
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCiCIO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO N" 2705

Inte de Recursos: Transferências de Recursos do Sl

DATA:1511212020

oRçAMENTÁRlO

rNsr oE asstsr À sauoE E PRoMoÇÃo soclAL ' PRovlDA

06 - SECRETARIA MUNICIPAL oE SAÚDE

o5 30 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 OOO3 ' D€senvolvrmênlo Rurale MeoAmbienle

6.296 - AÇôES oE ENFRENTAMENTo EMERGÊNC|A DE sAÚoE PÚBLlcA DE I

3 3.90 39 oo oo.OO.OO - Outros Seíviços de Íerceiros _ Pêssoa Juíidrc3

§C PAGA!*^TNT<)
EN-r ACÃO
DÉSsd FR

bo VÁL., g 1o tA u §e êoutrRovANTÉêoMP<€pr oeía ç<) ENCoN-rRA- 5€

Credor 346

órgáo:

Unidade:

Funoonal:

ProjetdAtivrdâde

EIemenlo.

RecuÍsos
Valor

450.000,00
Conta
67't75

Banco
BB - 18.4í54 - CUSTEIO SUS (FTR 14)

Recursog
Valor

450.000,00
Conta
67175

Banco
BB -'18.4í6-0. CUSTEIO SUS (FÍR 14)

ViNCULA§(] (F.ÍR J.{) N: J7OL.
No PRoe€-sso



ESTADO DA BAHIA

PREFEI'TURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Relâtório de CompÍovantê de AbertuÍa de Processos
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clE
-li}t,a

FjjtglaElie{dls aarlalorie
l,i lmeÍ,) do É,)...sso: @Cfifr12020

l,,iúmer'c dJ niocessJ:

SoiicilrÇào:

liúmero alo do.rirlento'

Benêiici::rior

ETdeÍaG

Comp.lêrnenlo:

É-rnôili

Local Ja protoccli;êÇão

Localilação elirâl:

(irg. cjc d.rstrno

Protocolado por:

SituaÉo:

Prütccoladc em:

SrlÍnula:

oor5656/2020
,, . PAGAMENTOS

Númêro únlco: W2.1F3.689-í 5

Númeío do protocolo- 49334

CPF/CNPJ do requerente

CPF/CNPJ do beneÍciário

65,i1 . SECFIETARIÂ MUNICIPAL OE SAUDE. SESAU,

10294 - INSTITL'TO DE ASSISTÉNCIA Á SAÚDE E PRCMOCÁO

Mat.

Barno

Ol)scn;rçá0

Condomínioi

CelLlar:

Município:

Notrficâdo por: E-mail

0: i-0:l5..Jirc

0?1.0c5.00c

SESAU. DIRETORIA AOVINISTRÀÍIVA

SESAU. DIRÉTORIA ADMINISÍRÀTIVÂ

Jobson Têixeira de Jêsus Alualmênte com: Jobson Teixeirâ de Jesus

Nãc ânâlisedo EÍh Hmile: Não Procêdência: lnteme pÍioridadêi Normal

1U1LQA2011:14 PÍêvisto pâre: Concluído em:

PAGAI{ÉNTO DA NOTA FISCAL N' 2020162 EM NOME DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE E PROMOÇÀO SOCIAL
- PROV|0A, FRENTE AOS CUSTETO DO COV|D, SENDO 7' (SÉTIMO) AD|T|VO AO CONTRATO OE GESTÃO Nt OOl/2017
v^LcR DA NOTA FTSCAL R$ 1.500.000,00 (UM MtLHÃO E QUTNHÉNTOS MtL REAIS)
VÂLOR A SER PAGO RS 82O.OOO,OO (OITOCENTOS E VINTE MIL REAIS)

ürrrrsd
65.072-sESÂU ,

Jobson Toixeira de Jesus
g/ (PÍorocolado poo

SECRETARIA llIUNICIPAL DE SÀUDE . SESAU
(Requerente)

Sislema: Prolocolo Fly / Usuário: Jobiího / Relatóno de Comprovante de AberÍura de processos

Hora: 11 'r4:10



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N. da Oídem

Total

15t1212020

2769

ORDEM OE PAGAMENTO

Ôrgáo: 06

Unidade: 06.30

Funcional: 10.122.0003

Píoieto/Alividade: 6 296

Elemento 3.3.90.39.00.00.00.00

sub-Etemento: 3.3.903999.00.00.00.0014

Fonle' 0014

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚDE EM AÇÃO

- AÇÓES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIOÀ

- Oulros Servrços de Terc€iros - Pessoa Juridica

, Oulros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juídicá

- TÍansÍerências de Recursos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado l

Íorar (A ) :

667

450.000,00

0,00

450.000.00

Pagamentos anteriores

Valor da ordem :

ValoíAnulado:

Torar ( B )

Saldo(A'B):

0,00

450.000,00

0,00

450.000.00

0,00

Credori

EndereÇo

C, N, P,J,:

346 [tlST DE ASSTST À SAUOE E PROiTOçÃO SOCTAL - PROVTOA

RUA íô DE ABRIL. 74. 3'ANDAR Cidade SALVADOR

07-t66-228/0001-10 lnscí.Esl./ldenl.PÍoÍ.:

UF: BA

EspecrficáÉo:

OESTINADO A OPERÂCIONALIDADE E EXECUCAO OAS ACÓES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME OE 24 HORAS/OIA OUE ASSEGURE ASSISTENCIA
UNIVERSAL A POPULAÇÃO DE SÃO FRÁNCISCO OO CONDE/BA NO HOSPIÍAL DOCENTE CÉLIAALMEIOA LIMA.CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO1/20í 7

CONTRATO OO1/2017, 7 TERMO ADITIVO
COMPLEMENTO DA NOTA FISCAL N 2020162
PROCESSO N 5656/2020

Fonte de reqJrsos : Vlnculados Totalgeral 450 000,00

Ficá autorizado o pagamento de 450.000,00 (quatrocentos e crnquenta mil reais)

Descontos

Tolal de desconlos;

Llquido a pagarl

0,00

450.000,00

Recursos
Conta

67175

Eanco

BB - 18.416-0 - CUSTEIO SUS (FTR 14)

Cheque/Docto Valor

450 000,00

O píoc€sso Íoi pago conforme autonzaÉo

oala:1511212020

í,')
Rila Maria No§"iJáoío-,,o

Drretora Financerra



F irefox

Emissão de comprovantes

https://aapj.bb.com.br/aapj,ilromeApj35.bb?tokenSessao=b75U9

G335151 31 1 3335511
151'1212020 13:15.18#

Émú

L5/Í2/2020 - BÀNCO DO BRÀSI! - 13:14:55
À51104511 SEGTTNDA VrÀ 0001

COMPROVÀITTE DE TRàNSEERENCIÀ
DE CO}IIÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIENIE: BA 292920 Et{S CUSTEfO sus
À6ENCIÀ: | 5??-2 colÍ!À: 18.416-0

DÀTÀ DÀ TRÀ}.ISETRENCfÀ !5/L2/2020
NR. DOCrrl,ÍENI! 552 .866.000. 103.00{
vÀrpR ToTÀr 510.000,00
rrrrri I,RÀNSItERIDO PÀnÀ:
CLIE}ITE: INSTITUTO - PROVIDÀ
ÀGENCIÀ: 2866-5 CONaÀ: 103.004-3
NR. DOCUHENTO 554.577.000.018.416

NR, ÀUrEtIIr CÀCÀO 1. 695.7À7. B32. ?E8 .31D

TÍansaÉo efetuada com sucesso por: JD974929 NIVALD O DE JESUS RIBÉIRO

lofl 1511212020 l3:15

I
f
!



Dala:

N. da Ordem

Total

10t12t2020

2769t20
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

Órgáo: 06

Unidade 06.30

Fuoqonal: 10.122 0003

PÍoJelo/Atividade: 6.296

Elemenlor 3.3.9039.00.00.00.00

Sü-Elemento 3.3.90.39.99.00.00.00.0014

Fonte: 0014

- SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÉNCIA DE SAÚDE PÚBLICA OE IMPORIÀNCIA INTERNACIO

- Oulros SeNiços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JLIíÍdicá

- TransÍeíências de Recursos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado :

Íotal (A ) i

667

450 000,00

0,00

450.000,00

Pagâmenlos anleriores

Valor da ordem l

ValorAnulado:

Total (B):
Saldo(A-B):

0,00

450.000,00

0,00

450.000,00

0.00

Credor:

Endereço

C,N PJ:

3ií6 INST OEASSISTÀ SAUDE E PROT'OÇÃO SOCIAL - PROVIDA

RUA 1" DE ABRIL. 7,1. 3" ANDAR Cidade: SALVADOR

07466-228/0001 - 10 lnscr. Est./ldent. Proí :

UF. BA

Especifcação:

DESTTNADO A OPERACTONALTDAOE E EXECUCAO DASACôES E SERVIÇOS OE SAÚDE EM REGIME OE 24 HORAS/DIA oUE ASSEGURE

Ããõr§ii-'r,íõrÂüpüÉâéÀiÁ põêüúçlo oe sEõ rnarclsco oo coHósaa Nõ HospÉeL DocENrE cÉLTAALMETDA LrMA.coNcoRRÊNcrA

PÚBLICAN" OO1/2017 CONTRATOOOl/2017. 7 TERMOADITIVO
COMPLEMENTO DA NOTA FISCAL N 2020162
PROCESSO N 5656/2020

Fonte de recursos : Vinculados Totalgeral 450.000.00

Fica autorizado o pagamenlo de 450.000,00 (quatrocentos e clnquenta mil reais)

Desconlos

Total de desconlos:

Llquido a pagar:

0.00

450 000,00

Autorizo o pagamento desse processo

Oalat 1011212020

p,,

Niveldo de Jesus RibeiÍo

Secretário de Saúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data 10t12n020

LtourDAçÃo No 2769

órgào:

Unidade

Funcional:

ProÊto/Aüvidade:

Elemenlo:
';ub-Elemento:

Fonie de recursos

aódigo reduzidol

06

06.30

10.122.0003

3.3.90.39.99.00.00.00.0014

33903999000000

0014 - 140

00021E

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚOE EM AÇÃO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMÉRGÊNCIA DE SAÚDE PÚ8LICA OE IMPORTÀNCIA INTERNAC(

- Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

' OutÍos Serviços de Terc€iros - Pessoâ Juridica

- Transíerênoes de Recursos SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

\êlorAnulado.
Íotal(A).

667120

450 000,00

0,00

450.000,00

Liquidaçôes Anleriores

Valor da liquidaÉo
Valor Anulado:

Tolal(B):

Saldo (A - B):

0,00

450.000,00

0,00

450.000,00

0.00

Credor.

l: ndêreço

C,N,P,J,:

346 |NST OÉ ASSIST À SAUOE E PROTTOçÃO SOCIÁL - PROMOA

RUA 10 DE ABRIL, 74, 3O ANDAR CidAdE: SALVADOR

O7-466-22E/OOO1-10 lnstr Est./ldent Proí i UF: BA

EspecifcaÉo: 1

DEsTINAoo A oPERAcIoNALIDADE E EXEoUCAO DAS ACÓES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME DE 24 HORAS/DIA OUE ASSEGURE

Ã§§r§i'ÊíáÂu"Nr-vliéÃi Á põi,üüçÃô-oÊõÂõ r-nqr.rcrscó óo õoNóEtsA No HosprrAL DocENrE cÉLrA ALMETDA LrMÁ coNcoRRÊNcrA
PÚBLICA NO OO12017 CONÍRATO 001/2017, 7 TERMO ADITIVO
COMPLEMENTO DA NOTA FISCAL N 2020162
PROCESSO N 5656/2020

LiqúidaÉo:

Fica kquidada a impoítáncla de 450.000,00 (qualrocêntos e onquenta mil reais)

DECLÂRÁÇÁO

Oeclaramos que os materiãis foram rêcêbidos e/ou serviçps prestados

Dàla 1 12f202o

A clespesa íoidevidamente liquidada, podendo ser paga

oala : 10t1212020



ESTADO DA BAHIA
l-UNDO.i,lUNlclPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
No'rá de Empenho

C.N.P J : 12.773 821/0001-40

Município: São Francjsco óo Conde - Ba

Datâ:

No do empenho

Global

24t11t2020

667120

órgão:
lJnidade:

Éuq.ronal:

ProjetdAliEidade

!lemento:

CóÉ:Oo íeduzidol

06

06.30

10.r22 0003

6.296

3.3.90.39.99.00.00.00.0014

000218

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCN DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNClA INTERNACIC

- Outros Serviços de Teícerros - Pessoa Juridica

OotaÉo lnicial:

Suplementações

Anulaçóes:

Total(A):

0,00

452.000,00

0,00

452.000,00

Empenhos anleriores

Valor do empenho i

Wlor Anulado:

Totial ( g 
)

0,00

450.000,00

0,00

150 000,00

Saldo(A-8) 2.000,00

credo.: 3,a€ lNsT DE ÂSSIST À SAUOE E PROMOÇÃO SOCIAL ' PROVIDA

Endereço: RUA 1" DE ABRIL. 74, 3" ANDAR Cidade. SALVADOR

C.N.PJ.: 07466-228/0001-10 lnscÍ.Esl /ldent.ProÍ r

3anco: Agência:

Conta Conênle:

UF: BA

Fone

F ax'

EspêcjficaÉo: 1

DESTTNADO A OpERACTONALTDADE E EXECUCAO DAS ACôES E SERVIÇOS DE SAÚOE EM REGIME DE 24 HORÂS/DlÂ OUE ASSEGURE ASSISÍENCIA

üiivÉÀõiÃ;óàÜü;Xô àl=-éÀôrCÃNtr§cbóõ côNóEreA iro xos'prrAL DocÊNrE cÉLtl ALMETDA LIMA.coNcoRRÊNCrA PúBLlcA No 001/2017

óoutanro o0r aor z. Ítnuo lortvo r , ri , tri, rv, v, vr, ut . lcREsctMo LEGAL DE 1.5oo.ooo.oo , ELEVANDo 29.358.34E,E9 ( VINTE E NovE

MtLHoES TREzENTos E ctNouENTA E ôtro MrL, TREZENToS E QUARENTA E otÍo REAIs E olrENÍA E olÍo cENTAvos).

Eonle de recursos i \4nculados Tolal geral 450 000,00

Ficá empenhada a importánoa de 450 000,00 (qualrocenlos e cinquenlâ mil reeis)

Fundamento legal

Modal. licrtaÉo :

:ontrato :

001i 17cP

Concorrêncra p/ Compras e Serviços

001/2017-CG

Número:001/17CP

Oatia

Dala

Data

31t05t2017

31t05t2017

07 to6n017

AuloÍizo o empênho dessa despesa

Oala:24h1n020

Essa despêsa foi emp€nhada em cÍárito próprio

Oa'6:2a111D020

i

Nivaldo de Jesus Ribeiro

Secrêtáno de Saúde



ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE

Praça da lndependência, s/n
cNP.l - 13.830.823/0001-96

Ofício n" 246 / 2020/ G AIISESã,U
São Prancisco do Conde, l0 de Dezembro de 2O2O

Ão
Pundo Municipal da Saúde

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, valho-me do pÍesente para solicitar a Vossa

Senhona a liqúdação da Nota Fiscd no 2020162, em nome do Instituto de

Àssistência à Vida e Promoção Social - PROVIDÀ, guê tem como valor total

R$ 1.500.000,00 (um milhão e guüüêntos mil reais), referente ao 7" (sétimo)

aditivo ao Contrato de Gestão no 001/2017.

Posto isto, solicitamos o pagamento de RIE 820.000,00 (oitocentos e

vinte mil reais), referentes ao pagaÍnento de custeio do covid.

Por fim, elevamos votos de estima e apreço, nos colocando sempre à

disposição para juntos dirimirmos quaisquer dúüdas.

Àtenciosamente,

ür,1"Nilrddo s Ribeiro
Secretário da Saúde

E

te da Co o

\trIeldon osdeO lra

Membro da Comissão



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO OO CONDE

Praça da lndependência, s/n
cNPJ - 13.830.t2310001-95

Ofício no 246 / 2O2O / G.ã,I /SESI'U
São Erancisco do Conde, l0 de Dezem.bto ile 2020

Ão
Fundo Municipal da Saúde

Prezado Senhor,

Cumprimêntando-o, valho-me do presente para solicitâÍ a Vossa

Senhoria a üqúdação da Nota Fiscal n" 2020162, em nome do Irstituto de

Ãssistência à Vida e Promoção Social - PROVID.Ã, que tem como valor total

RS 1.500.000,00 (um milhão e çnünhentos mil reais), referente ao 7" (sétimo)

aditivo ao Contrato de Gestão n" 001/2017.

Posto isto, solicitamos o pagamento de R$ 820.000,00 (oitocentos e

vinte mil reais), referentes ao pagamento de custeio do covid.

Por fim, elevamos votos de estime ê epreço, nos colocando sempre à

disposição para juntos dirimirmos quaisquer dúüdas.

ÃtenciosaÍnente,

Nivardo kj./"" **.,,.
Secretário da Saúde

u los E
Pr te da Co

Weldon eO ira

I
o

s

Membro da CotÍltssao



MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

Secretaria da Fazênda

Coordenação Tributária

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

^ 
êrleir,c'Jedo dêsrâ NorJ r's.J .rê S@ç.s El.vôõi€, p.d.é s onmâdâ ô. páginá d5 MlN lClPrO BE LÂURO DE FRETIAS nâ h:.óêl m

ê.isê(ó.íD lrrw.êúr.dêír.rrs bá Eôv.bí @ árravés oe tmÉ do oR c!dê.

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/ONPJ. 07.i166228/0001-í0 lnscnçáo Estaduâl

lnscriÉo 00100í7907

Nome/Razáo INSTITUÍO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROIúOCAO SOCIAL-PROVIDA INSTITUTO

Endereço. Rua Mâ.iâ lseb€l Dos, 332

BâiíÍoi C€ntro lllunicípio LAURO OE FRErTAS UF: BA

CEP: ,12700{00 Emâil:

DtscRtMtNAÇÃo Dos sERvtços
70 ÂDITIVo Ao coNTMTo DE GESÍÃo N. OOl/2017, CELEBRADo coM o MUIJIcIPIo OE sÃo FRÂNCISco Do coNDE-BA. PARA
CUSTEIO DAS AçÔES E MEDIDAS DE COMBATE À DISSEMINAÇÀO DO CORONAVÍRUS, NA UNIDADE CÉLIA ALMEIDA LIMA E PRONTO
ATENDIMEITTO DE MURIBECA (PESSOAL, MÉOICO, INSUIJOS. MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE SAÚDE), CONFORME
PROCESSo ADMINISÍRÁTIVO N.442712020, OUE DEMoNSÍRoU A NECESSIDÂDE DE AÇÔEs DE RETAGUARoA HoSPITALAR FRENTE
Ao coMBATE Do coRoNAVIRUS outE TEM SEUS EFEtros EM ESCALA cLoBAL

NiYaMo J. Rtbcito
SecrotáÍio de Sâude

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL : R$ í.500.000,00

,

ffi

ATIVIDADE

000íí50060 - Cllnlc. Medlca

lTEl\4 DA LISTA DE SÉRVIÇOS: (Lêi Municiprl 157U2O15 \
04.03 - Haspitâis, clinicâs, laboràtóÍios, senâtóiios, manicómios, câsâs da saúde, prontos3ocorro!, embulatórios e congôneres

INFORMAçÔES COiilPLEI'ENTÂRES
Competé4cia: I 12020 - Tnbúa.lo no lrunicrpÉ de Lauro óe Frêilas - Rcsponsável Rêlolhimenlo Prcsiad,or

Número dã Nola

2020162

Data e l-ioÍa de Emissão

27111n02O í1:08:,17

Codigo do Verifi.áÉo

A9O56BAFB

TOMADOR DE SERV|çOS

CPF/CNPJ/CRl : í3.830.823/0001-96

lnscÍiÉo lnscriÉo Estadual: 0

Nome/Razão MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO OO CONDE

EnCereço. Precâ INDEPENDÊNCl,A, O

BaiÍrc: CE TRO Municípiot São Fràncilco Do Condê UF: BA

CEP: a3900400 Email: 3ÍÍenclrco@hotmâll.com

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): Sao Francisco Do Conde

Base de Cálculo (R$)

í.500.000,00
Valor Totial Deduçóes (RS)

0,00
Aiquolra (%)

0,00
Valor do ISS (R§)

0,00
ISSQN Rêtido (R$)

Não

RETENÇÀO DE IMPO§TOS

Prs (R$)

0,00

coFtNS (R3)

0,00

rNss (R3)

0,00

|RRF (R3):

0,00

csLL (RS):

0,00

OUTRAS RETENçÓES (R$):

0,00

VALOR LIQUIDO DA NOTA FISCAL : R$ í.500.000,00

lsenlo

\[("



.- ÀtJ;
GOIERNO DO ESTADO DÀ BAHIA

SECRETÀRIA DA FAZENDA

Válda com a apresentaÉo coniunla do canão originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recêita FedeEl do Ministério da Fazenda.

Emissão: 03/l l/2020 10:29

tdt t*ix,p

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos aíts. í í 3 ê í'lil da Lei 3.956 de l1 de dezembro de í98í - Códlgo
Tribulário do Estado da Bahia)

Certidão Nô; 20203228E&jl

Il ST. DE ASS. À SAITDE E PROMoÇÀo SoCIAL- PRoYID-{ Ir-STl

rNscRrÇÀo EsTAouÁ! CNPJ

07.466.22tl000r-r0

Fica cerlificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
idênúÍic€dâ, relâtivas âos tÍibutos administÍados por esia Secretaria.

Esiâ certidão eôgloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrilos nâ Dívida
Ativa, de competência da PÍocuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Eslado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/1 1/2020, conforme Porlaria no 918/99, sendo válida por 50 dias, contados a partir da data de sua

emtssao.

A AUTENNCIDADE DESTE DOCUÍ{ENTO PODE SER COIIPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU vtA I{TERNET, NO ENDEREçO http/www.seÍazba.gov.br

at.65.072'SESAUM
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rl PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
-{ SecretaÍia da Fazenda

úUntrüe Coordenação Tributária
FREITA'5

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS E DA
DiVIDA ATIVA Do MUNIcíPIo

CADASTRO MOBILÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr (') Diretor (a) do Depaíamento de
Receita e ArrecadaÉo, datada em 0311112020,
sob processo de no

CertiÍicamos para os devidos Íins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica
INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL-PROVIDA INSTITUTO, inscrita no
CPF/MF ou CNPJ/MF sob o no. 07466228000110, encontÍa-se quite com os tributos municipais
referentes à inscrição municipal no. 100í 7907.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apuÍados posteriormente, conforme estabelece o art. 30í, §ío, da Lei no- 1.57212015
do Códlgo Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em Íirmeza de que eu, , lavrei a presente em 0311112020 10:26:í9, a qual vai
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e
Anecadação.

Código de Controlê: 409143000038554620201103
Emitida via lnternet, às í0:26:18 hs, do dia 03/11/2020
Validade: 90 dias.

oBSERVAçÃO:
- A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço: hüo://seÍaz.laurodeÍreitas.ba.qov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(cl /l r cr,ro
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CERTIDÃO POSIÍIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS
COM EFEITO DE NEGÀTIVÀ

Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA
INSTlTUTO (MÀTRI Z E FILIAIS)
CNPJ: 07 . 466.228 / 0001-10
Cer:tidão nat 1163659'7 / 2020
Expedição: 3A/01 /2020, às 12:14:51
Vafidade: 25/07/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que INSTTTUTO DE ÀSSISTENCIÀ À SÀIrDE E PROMOC,ÀO SOCIÀ]L -
PROVIDÀ INSTITITTO (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'
07 .466.228/000L-LO, CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garãntido ou exigibitidade
suspensa:
OOOO6L2-23 .2013.5 . 05. 0161 - TRT 05' Regiào *

0001381-65.2012.5.05.0161 - TRT 05' Região *

" Débito garantido por depósito. bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72,440, de 7 de julho de 20L7, e
na ResoluÇão Administrativa n" 1410/2011 do Trj-bunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabi.I j-dade dos
Tribunais do Trabalho e estào atualizados até 2 (dois) dias
anteriorês à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i.Liais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst . j us . br )

Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
A Certldão Positiva de Débitôs Trabafhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2", da ConsolidaÇão das Le j-s do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a cerEidão no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas, cujos déblLos estejam com exlqibiJ-idade suspensa ou

tCl rs l)'/
U,uA

S, isquuaÍros

at,55.072-5ESÀu



garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suf icientes.
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ÍIltINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secrataria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gêral da Fazênde Nacionel

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO
CNPJ: 07.466.2281000í-í0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê dêtermina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicação da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos eÍeitos da ceíidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mabiz e suas,iliais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refêre-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuições sociais píevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aí. 11 da Lei no 8.212, de 24 de rulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN n" 1.751, de A1U2O'14
Emitida às 12:12:45 do dia 3010712020 <hoía e data de Brasília>.
V átida até 26 l0 1 1202't.
Código de controle da certidão: B03F.EF60.8BFB.F3AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ta(tl-Lep
Cu)
S. Es4uíuel

Mat.65.072 -SESÁU
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10t122020 Consulta Regularidade do Empíegador
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CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.466.228looo1-10
Razão Social: INSTTTUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL

Endereço: RUA MARIA ISABEL 332 / CENTRO / LAURO DE FRETTAS / BA / 4Z7OO-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:2611 1 / 2O2O a 25/ 12/2020

CeÉificação Número: 202OtL26231,75577 87 6603

Informação obtida em lO/12/2020 10:18:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-crf.c€ixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregâdor.jsf

Mat.65.072 -SESAU'-
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número : 202012100,1 16 62207 1928

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia CERTIFICA que, até a presente data, NAO
CONSTA CM INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E PROMOÇÃO SOChL - PRO\'IDA,
CNPJ N." 01.466,22810001-10, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de

Contas lrregular.

Observações

r Certrdão expedida eratuitamente, através da Intemet;
. A consuha para a emissão destá cenidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas Incgulares do Sistema de CoDtrole de

Conta-s do TCM-BA, excluídos os lançamentos Íelarivos a processos em tramiraçào que ainda Dão foràm objeto de delit'eraçào poÍ paíe deste

Tribu.nal;
. A informação do no do CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Ceíidão. devendo a titularidade seÍ conferida pelo iúteressado e

destinetário;
. A aurenticidàde desta ceÍialão poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas dos Municipios do Eslado da Bahiâ

(www.tcm.ba.gov.br), através do númeÍo da certidão e do número do CNPJ;
. Cenidão emitida às (07h19) do dia 10/12/2020, com validade de 30 (uinta) dias a coDtar da suâ emissâo.

A autenlicidade desla cenidão poderá

ser verificada ha páginâ do Tribunâl de

CoDtas dos Municipios do Eshdo da

Bahia (wwrtr.tcm.ba.gov.br), através do

número da certidão e do número do

CNPJ

I
I

i

I

I

lc( r a/ z.n
(?,o< -'z
S. tsqutuol

Sâlvador, Büiâ, l0/l 2/2020.
Endcrcço: Avedda 4, n'495, Ed CoDs. Joaquim Bâtistâ Ncvcs,

Cenlro Adminis[-àtivo d.a Bâ.bra CAB, CEP:41.745-002, Salvâdor, Búia.

Mat. 65.072 '5ESAU
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Prefeitura Municipal de São Francisco do Corrde
Júlho

strâ sê no lo.org

Contrato de Gestão de no 00112017 - Contrato de Gestão que entre si,
ceiebranr o lúunicípio de Sáo Francisco do Conde - tsa, por intermédio do
FunCo Municipal de Saúde de São Francisco do Conde, e o lnstituto Ce
assistência a Saúde e Promoção Social - provida lnstituto, qualificado
corno Organização Social para Gestáo, Organizaçáo e Execução das
AçÕes e Serviços de Saúde no Hospital Docente Assistencial Celia
Almeida Lima e Pronto Atendimento de Muribeca, na forma abaixo.

#emp t?sffi $fiieÊa§

Frefeitura Munici al de
"São Francisco do Conde ublica:

Gestão transparente.
Os atos oo gestoÍ são pubticados

íro Diárlo Oficiat próprio do nrunicÍpio.

e

ttÊ.-
ffi

t:'

..i.- -'
.;)

I

L

t Gesror - Évandro Sentos AÍmerdá / SesetáÍio - Gove,no / FditoÍ - Ass. de ComunicáÉo

cERl rFlcAÇÃo DrclrÂL; w\zvvúecBzrosTLMtirLoToA



Ouana-feire
5 de J,Jlho oe 2C17
2-AnoV-N'í720 São Francísco do Conde

Diário 0ticral do
iluNSCIPtO

Contratos

.@
ín-f,iftir.o
9_qg

ESTÀDO DA BÁHIÂ
pREFE|TURA MUNtctpÂL DÉ sÃo FRANctsco Do coNDE

coNTRATo oE GESTÃo DE N., oo1/2017

SIGA OK EM:

coNTRÂTo DE cEsrÃo ouE ENTRE st

CELEBR.aM o MUNtclPto DE sÂo
FRANCISCC DO CONDE - BA, POR

tNTERirÉDto Do FUNDo UNtctPAL oE
sAúoE oE sÃo FRANctsco oo coNDE, E o
rNsrrruro oE AssrsrÊNcta a slúoe e
pRoMoçÃo soctAL - pRovtoA INSTITUTo,

euaLrFrcaDo coMo oRGANtzAçÃo
SocIAL, PABÂ GEsTÃo, oRGÂNIzAÇÃo E

EXECUçÃO DAS AçÔES E SERVIÇOS DE

saúDE No HosptÍaL oocENTE
ASSISTENCIAL CELIA ALMÉIDA LIMA E

PRONTO ATENDIMENTO DE MURIBECA, NA
FORMA ABAIXO.

+ i

CONTRATÁNTE: Municlpio de Sào Francisco do Cond6 - BA, por lntermédio da

Secrelaria lúunicipat de Sâúde e FUNDO UUNtctplt Oe SlúDE, Êssoâ ju.Ídice de

direito púbiico intemo, com sedê na PraÇa de lndependância s/n.o, no cidade de Sáo

Fráncisco do Conde. BÂ, inscrito no CNPJ sob n.o13.83O.g2!UOOO1-96. nê6te ato
representado por eeu PÍrfôito SÍ, Ey{ndro Sanlos Almêldâ. brasilelro, solteiro,

engenheiro civil, inscrlto no CPF sob o n."083.390.07S72 o portador RG n.o67S.S1B-

66, expedida pela SSP/BA, tendo endereço ofiÇial o mesmo da prefêituFd, com
intervoniência da SECRETARIÂ irUN,etpÁL DE SÁúDE, etÍEvé! de secÍetádá Sra.
ELEUZ|NA FALCÀO DA STLVA SANTOS, bresileire, badrêrel em Enícnnagem e
Obstetricia, insc.ita no CPF sob o n..349.00O.47$20, portádore do RG n..o1488768-
11 êxpedrdo pela SSP/BA, residente ê domicitiada na CD. Estrela do Cabuta. n."1OO,

bloco B, Ap. 02, Sâboerro, Satvedor - BA, CEp:41 . t BG2 j C- 
.a,,

coNTRATADOi |NSnÍUTO DE ASSTSTÊNCta À sAúoE E pRoMoçÀo soctal _
PROVIDA INSTITUTO, pêssoa juridica dê dirêito privado 8em. íns lucrativos,

\qualiflcada como Organização Sociel da Sêúde no Muntcípto de São Francjsco do

-bonde medianie Oecreto íre n.o1986 d6 í6/0S/2012. inscrito no CNpJ/MF n"

rr.P'
^'Y;1.'

li
;

a

i,i

cERTTFtCAÇÃO DtGtTAL: YVVZWDOCBZTO5TLMtMLOTOA

Esla êdiçáo encontra-se no site: www.saofrancrscodoconde.bâ.io.org.br em servidor certificâdo lCp-BR,rSlL

.t&Í
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MUNICIPÊO São Francisco do Conde

Ouâna-Eira
5 de Julho de 2017
3-AnoV-No1720

ESTAOO DA AAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÁO FRÂNCISCO OO CONDE

07.4ô6.22810001-10, com 6ndeÍeço à Rua Mana lsabrl, n."332. Csnúo, CEP:42.70-

OOO, Lêuro de Freitas - BA, rêp.€Eentado conÍorm€ Esletuto Soêiâl íegislrado no 2o

Canório do Rogisko Ciül de Pessoas Juridicás da Comarcá de Lsu.o de FÍeitas sob

n."48235, ata da êleiÉo de DiíÊtoria Executiva, Consglho Flscâl e Consêlho

Deiberarlvo. datsda de í3/0412015, devidame e registrâda no CaÍtório do 20 OÍicio

do,Regist.o Civil da6 Pessoâs Juíídicas de Lauro dc Freitas, sob n.ô48235, fl8. 10 €

ceÍtidão ís. 28 e ata de possô dos mombÍos dã Oirêtoria e Conselhos, palE o perlodo

201312011. dalade de 13lunúí devidamentê rogrst ada no Carlório do 20 Oíicio do

RêgiBIÍo Civil das Pesgoas Juridicas de Lauro dê Frsitas, sob n.o48235, pela Sra.

cLARlcE P|ÍANGA DINIZ GUERRÂ, presidênta, braBilelra, poíladora do cPF de

n."óz:.ees.szlss.

BÁSE LEGAL: Estg Çontralo tem por lastío

§Eqà' iÍtuo
IF 

'68

Os particip.s âcime identificadog Íesolvem celobrEr g presente CONTRATO OE

GESTÃO que sc Ícgulará pêla bEse legal êcima indlcâda o aindâ pelas cláusulas e

cortdiçóes a seguir diÊpostas.

\

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1.1 C pÍesente CONTRÁTO OE GESTÂO tem por objato a gestão, operacionslüâção
e ex€cuÇão das ÊçÉes e serviços de saúde a serêm axecutâdos pelâ @NTRATAOA
no HOSPITAL DOCENTE ASSTSÍENCIAL CELTA ALMETDÂ L|MA E p.A DE

MURIAECÂ em Íegime de 24 horaídia, qu€ assegure assistência universal e

Sraiulta à pop!laçáo, observedos os p0ncipios e normas emânadas pelo SUS.

1 2 Para alênder ao dispoato neste contÍato a CONTRÁTÂOA consigna, sob as penas

equr prêvistês, quê dispóe do suficiente nivet tácnico-asêistencial, capecidade e
condiçóes de prestação de serviçls que perÍndem o malor nivel dE qualidads ngs

paún. r úr rs

i -. o-\1-'

- li.'^..''
l ti'

,)Á

cERTTFTCÂÇÀO DlGlTAl-: Y1MWDOCBZTOsTLMIMLoToA

Esta edição encontra-se no site: www.saofÍanciscodoconde.ba.io.org,br em servidor certiÍicado lCp-BRÂStL

a) A Lei Municipal n.o456,/2016, que criou o Prcgrâme Munlcjpal das

OÍ9ânizeçôes Sociaisi

b) O processo dê seleçáo de n."001/2017, de 29tO312017 ê sêus respectivos

anexos;

c) Protocoios e normas do Sistema Único de Saúde - SUS:

d) Lei Federal n.'8.666/93, dê íorma subsidiária.



Quana-teira
5 de Julho de 2017
4.Ânov-N"1720 São Francisco do Conde

Diário O llcial do
truNlclPto

I

l

.!E EsÍADo DA BAHta
gIO-AM- PREFEMJRÂ ITIUNICIPAL DE SÁO FRÁNCISCO DO CONDE

m ÍI{f"'r-
I

ser,liÇos contratados coníorne a especiglidade e cárâc1erístlcss da,demânda o quê

náq eslá s'JJêita e nenhum tlpo de .estdÉo lêgal que incápacrte 6eu tltular pâía firmá-

roi
I

t.3 faz pane integr"ntê d€sle CONTRÁTO DE GESTÃO os ecauirÍtos anexos:

I

I

F) O Termo de Rêíerêôcla que instnjiu o Editâlde Seleçáo;

p) TeÍmo d6 Pemissão de Uso;

F) lnventáÍio palrimoniãli

!1 Moaeto de Demonstre vo de RECETTA X OESPESA.

I
c+usuLA SEGUNDA - DAs coNDtçÕEs GERÂts.

,.',I o 
"o"r*rooA 

exeqJtârá oB sêrvigos aseiÊtencjais dispontveis sêgundo a

cáFddade op€racional do HOSptTAL DOCENTE ASSTSTENCTAL CELTA

alhetol L|MA É pRoNTo aNTEND|MENTo DE itURtBEca. nâs quantidedes

miÍlimas estabetecidas no TERMO Of nefERÊnCta anexo, a quahuer pesso6 quê

delês neçessiter e de âcordo com as normas do SUS - Sistema único de Saúde.

l

2.2los serviÇos ora contratado6 estáo rêígridos a uma basr tenitorial - populacionâtde

Sáá rl.anc,sco do Conde - Bahia, conrorme planejamento de §aúde dâ

COIITRATANTE (PPUPDR

2.3 Todâs as mêtas €stabelecjdas no Termo de Rôíêréncie enexo aêráo as mêtas
imas exigidâs pere e eveliaÉo conlratuai, o que náo êxclui a realizaÉo dos

d eis procedímêntos quê edvenhârh do cuidado âo cli€nte de unidade hospitalar (a
U'Jmplo de Atendimentos de Eníermsgem em geral e/ou procodlmenlos s consultas
cotl

lrpatíveis com o perfll e CBO) para lim de iníoÍmaçáo da produÉo nos Relatórios
iníormação Ho3pitatâr, no Sistêma d6 lnformâçáo Ambuletorial (Sl_iÂ) e Slstema dê
rÍmêçáo Hospitaler (StH).

cLl(usuLA TERcEtRA - Dos coMpRoMtssos oos pARTlctpÉs

dê

lníi

i iild)'i,
Ju

n nto:

Sâq obngaçóes da CONTRÁTAOA, além de outras previgas no presenle

,)
jt4

UL

cERTrFrcAÇÁo DIGITAL: YVVZ\ /DQCBZTOsTLMtMLOTOA

Esla eciÇão encontra-se no site: www.saofranciscodocondê.ba.io.org.br em servidor ceímcado lcp-BRASIL



[)iiirio ()ilcialrlo
MUNICIPIO São Francisco do Conde

Ouanâ-Íeira
5 de Julho de 2017
5-AnoV-No1720

OO q'I'E
.u ESTAOO DA BAHIA

pREFErruRÁ uNtcrpAL DE sÃo FRÂNctsco Do coNDÉ

l. Assegurar â g6stâo, oporacionalizaÉo e execuçáo das aç6es c sêrviço§

de saúde a que se propóe atÍavés do d€senvolvimentg de técnicâs

mod6mas ê edêquadag que peímilam a adequeÉo da estrutura funcional,

a manulenÉo fÍsic€ e dos equipamentos da Unidado, além do provimonto

dos insumos (mEteóais) necessarios á garantia do pleno funcionàmsnto do

HOSPITAL DOCÉNÍE ÀSSISÍENCIÂL CELIA ALMÉIDA LI"A E

PRONTO ÂNTENDIMENTO OE MURIBECÀ

ll. Assistií abrângêntemênlê a clienlela quê demande o HOSPIÍAL

OOCENTE ASSISTENCIAL CELIA ALMEIOA LIMA E PRONTO

ANTENDIMENÍO DE MURIBEcA. dE Íorma êGpontânoa, 3em sxctusóes.

procedendo ao6 deüdos r€gistros e expedides as ÂutorÊaçóes de

lnternâÉes Ho6pitalarês (All-l/SUS), !êgundo os cííéÍios dâ

CONTRÂTANTE ê do Ministério da Saúde.

lll. Gaíantir, em atividadê no HOSPITAL DOCENTE ASSTSTENCTAL CELIÂ

ALMEIoA LIMA E PRONTO ANTENDIMET{TO DE ITURtBECÂ, quadro dc

íecursos humanos qusliÍcados e competíveis ao poÍte des Unldades e

com oS serviços combinadog, conÍorme estabeleÇido no pÍêsenle contÍalo

e anexos, e ainda nas normas ministeriâis atinentos à espécic. tendo

defrnida como parte de sua inlraestrutura têcnico-administrativa, nas 24

(vinte e quâl.o) hoias die, por plântóes. s presençá de profisslonais da

medicina quê rêsponderão legatmente pê16 elençáo ofereclda à cltentels.

lv.Adotar uma identificação especiat (crachá) e Íardamcnto de boa quafidadc

pâra lodos os seus êmprêgadog, àssim como, assegurar e sue frêquência.

ponlualidade 6 boá conduts profissiooal.

V. lmplanter imagem corporativa no HOSPÍTAL DOCENTE ÂSSISTENCIÂL

CEUA ALMEIDA LIMA E PRoNTO ÀNTEHDT ENTO DÉ MURTBECA e

nos uniformes dos trsbathedores. sxibindg os Íogo pos dã prgÍeitura

Municipal de Sâo Francrsco do Conde - BA, do Ministério ds Sâúde o do

SUS

Vl. Responsabilizar-se inl6oralmonte por todos os @mpromissos aesumidos

neste côntralo.

Vll. Manter registro atr.Jalizado dê todos o§ íondlmentos eíeluados no

HOSPÍTAL OOCENÍE ASSISTENCIAL CELIA ALMEIOA LIMA E

PRONTO ÂNTENOIMENÍO DE MURtBECA, drspontb izendo a qualquer

momento à CONTRÂÍANTE e auditoriâs do SIJS, as fichas e prontuários

dâ clienlela, essim aomo todos os demais docuhcntog que cpmprovem a

Parhrad.ú-

I't
itil'I'
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confiabilidade e sêgurança c,os serviços prestadoB.

Vlll. Apresentar à CONTRÂTANTE, na forma prevista no presente contrato,

as prBsteçóes de contas dos atendimentos da6 mete6 s da utilizeÉo dos

recurso! Íinânceiro3.

lx.Nos cesos de pÍe8taÉo de seNiço6 tercairizados do menulenção de

equipemenlgs e de inÍracsfutura (ge.ador, cenlrâ16 do gâsos, dentae

ôulros) e ainde dê serylços médico-hosprtalâres, ficá a CONTRATADA

OBRIGADA a cêlêbrar 6sles cônlÍatos com êmpresas preÍercncialmentô

autorizadâs pelo lâbricânte, disponibilizando à CONTRATANTE cópla de

todos os conratos com alestacÍo que @mprove a condiÉo de aulorizEclâ

dos terceirüados.

X, Arcar com todo e qualquer dano ou prqlrizo d€ qualquêÍ naturezã cáusâdo

ao CONTRÂTANÍÊ e/or.r terc6iros, por suâ culpa ou dolo, ou em

consequência de erros, impericia própria ou d6 Euxiliares que estojam sob

sua responsabilidadê. nos lermos do que prevê os artigos 186 ê 927 do

Código Civil, (Lei n'4320/02),

Xl.Ressarcir o equivalenle a todos os danos declnentss de paralisâçáo ou

inlerrupção dos serviços contratados que ocorÍerem êm desaÇordo com as

cláusulas que regulam êsse inslrumênto e com e lêgiElaÉo âpliével,

exceto quendo Éto ocorrer por êxigêncra do CONTRATANTE ou Êinda por

caso íortuito ou Íorçê maior, circuôstáncias que dêv6ráo sor @municádas

no pÍazo máximo d6 48 (querenta e oito) hoÊa6, êm cárátêÍ dê uígéncta,

após a suâ ocoréncia.

Xll. RessErcir as dêspesas consjderadas ilegÍtimas 6/ou náo cqmprgvadâs.

Xlll. Consolidâr a imâgem do HOSPITAL DOCENÍE ASSISTENCIAL CELTA

ALMEIOA LIMA E PRONTO ANTÉNOIMENTO OE MURIBECA como

Ehlidade prEltãdora dg ÊeÍüços públicos, da rede assistBncial do Slstema

Único de Seúdê - SUS, comprometido com sla missáo dc atender às t
nec€ssidades teíapêúicâs dos pecienles, primando peta mêlhoria na I 

,

qualidadê dâ assisténcia. ,.1tit.
xlv- Manler em âdêquadas condiÇóes de higieôê e conseÍvaÉo 

"" a.ua"6t --..r {lf
íisicâs e instâlaçõês do HOSPITAL DOCENTE ASSISTENCIÂL CEL|Á ]j

ALMEIDA LIMA E PRONTO ÂNTENDIMENTO OE MURIBECÀ
Xv. Preslar assistência técnica e manulençâo prevenhva e coíêriva de

Íorma continua aos equtpamentos e inslalaçóes hidráulicas, etétric€s e de

gases em geral.

,"-r*a^ y'
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XVI- Devolve. à CONTRAIANTE. ápós término do côntralo, toda área,

equipementos, íníalaç6ês e utensílios em perfeitas condiç6es de uso. Os

bens dêverão ser rêcebidos poí um prepotto dêsignado pêla

CONTRATAOA, devidamentê inventariados quando da assinatura do

contralo ê, da Íorma tdêntic€, deverâo seÍ devolvidos à CONTRATANTE,

na oportunidsde do seu encanamento, por quelquer mottuo, indusiye

aquêles incoíporâdos postsriorm6ntê no lransconsÍ do contralo.

XVll. Implântâr protocolos medi6os, de enlermagêm. edmjnistrativos, de

elendrínentos o movimentaÇào de pacieotes.

XVlll. Poí rezões de ptanejamento das atividac,e3 esslstenciais deverá dispor

da inÍormâçáo opoíuna sobrê o local ds regrdência dos pacientês

etêndidos ou que lhe sêjãm refêrenciâdú parê atêndimênlo, registrando

minimarhentê, á definiçáo do municipio de res,dência dos mesmos.

XlX. Em relsÉo aos direitos dos pacientes, a CONTRÂÍADA obdga-so a;

a Mântor §.mprê atualizado o prontuário médico dos pacientes e o anquivo

médaco consljerando os prazqs paevlstos em tei:

b. Não utilizaÍ nem permitir que lerceiros utilizem o paciente para Ílns de

expeílmentaçâo;

c. JustiÍcár eo paciento ou ao seu ropresêôtsrÍte. por escÍilo, as razõg6

lécnicas alêgadâs quando da declsão da nào Íêe zação de qualquer eto
profissronal previslo neste Conlrato,

d- Pêrmíir a vt6üã ao paciente jntemado, diaÍiemente, respertândo.se a

rotine do serviço, por perÍodo minimo de 02 (duas) horas:

e. Esdarecer aos paclentes sobre seus direitqs e assuntos perflnentos aos

serviços oferocidos;

í. Respêitâr a decisáo do pâciênte âo consentir ou recusar prestâÇão de

servrços de saúde, salvo nos casgs dê iminênto perigo de vrda ou
obrigaÉo l€gat;

g carantir á conÍidêncielidade dos dados ê lnformaçóes retativas aos
paciêntês;

h. Assegurar aos pácjentes o direi.to de serem assistidos religiosa e

êspkilualmenle por min,stro de quãlquer culto religioso: \,.a

,. Nâs inlemaçóes de cÍianç€s. adolescentres, gêslantês, puérperas e idosos
assegurar a presença de um acompânhânle, ôm tempo lntegral no

Hospilel. com direho a atojamento e atjmentaÇáoj
j. Fomêcer eo paciênte, por ocasiáo de sua alta hospitatar ÍelEtório

I iltú'.i a1l .. 'ri
\
\

I
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circunstânciâdo do atenciimento que lhe tol pÍestedo, denominado

'lNFORME DE ALTA HOSPITALAR", do quel dsv€m constaÍ, no mÍnimo,

os seguintes dâdos'

i. Nomê do pâciênte

ir. Nome do Hospilâ|,

rii LocalizaÇáo do Hospiral (endercç9, munrcipio, êstado);

iv Motivo da inteínáçáo (CtD-10)l

v Detâ dê admissào e dela da atta,

vr. Proc€dim6ntos rô6iEedos e tipo d6 óatêsê, pÍótesê 6/oU

matêriais emprêgâdos, quando Íor o ca6o:

vii Diagnóstico p.incipal dê alta e diagnósticos sê. ndános de alta

(clD 10)

k. A CONTRATAOÁ dêverá, quândo do íomecimênto dô lnÍormê ds Aliâ

Hospitalar, colhêr a assinalura do paciente. ou de seus representanles

legais, na segunda yia do documenlo, que deverá ser aGujvado no

pÍontuário do paci€nte, conforme a lsgislaÉo vigonto.

j. A CONTRÂÍÂOA dêv6rá. quendo for o ceso, rêferonciar o peciente, após a

a ta, para outros serviços da rede, objeltvendo a continL,tdôde do cuidado

e. consequentemente, â intêgíairdade da assistênoa.

XX. lncenlivar o Lrso aeguro de medicamêntos tanto ao paciGnte intêmado

.omo ambulatorial, p.ocêdêndo à nolificâÉo dê suspeita dê reâçóes

âdver6aE. através dos formutános € sistemátices de SECRETARIA

rtrutlctplu oe saÚDE oE sÃo FRANctsco oo coNDE . 8A.
XXl. lmplanleí um modelo normatizado da pesquEa de satisÍaçáo pós-

ât6ndiÍÍeôlo, prevramente aprovâdo p6la SECRETARIA MIJNtCtpAL OE

saÚDE oE sÃo FRANCTSCO OO CONDÉ - 8A, dâ!d6 0 inicio d8s

atrvidades pr6vistas neste ConÍato.

XXll. Realizar â leitirre, análise e adoçâo de medidas de melhona, no prazo

máximo de 30 djas úteis, em Íelaç50 às sugestóes, às queixas e âs

rêclemações que receber ahavés da apljc€çáo da pesquisa de satisíação

dos usuários. visando a queltdede no atendimento;

XXlll. Os rclalórlos pÍodJzioog sobre êssas ãtividades c,êvêráo seÍ

erquivados paÍa ser objeto de 3valiação em v,sita técnica realizêda pela

CONTRÁTÂNTÉ.

XXIV. ldentÍÍcar suas caíêniiês ern mâtéía diâgnóstica e/ou terapêutica quê
justific€m a neçessidade c,e e.caminhâmanto a outros serviços de sãúde,

,'. J)v/:
/ Lr{" -- '
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epresentando à SECRETARIÀ MUNICIPÂL DE SAUOE OE SÀO

FRANCISCO OO CONOE - BA, mensalmente, relalóno mensal dos

encamtnhamentos ocoridos.

)O(V. Não adotar nenhuma medida unilateÍal dô mudanças na cãrleirâ d6

servrços nem nos fluxos de âlenÉo consolidados, pâra média

complexidade. nem na estrutura Íisicá do HOSPITAL OOCENTE

ASSISTENCIAL CELIA ALÍÚEIDA LIMA E PRONTO ANTENOIMENTO

DE MURIBECA, sem préüas solicitação e aprovêção da SECRETARIA

uuiltctpat oe saúDE oE sÃo FRANctsco Do coNDE - BÂ.

XXVI. Alcançar os indices dê produtividade e quâldsd6 deÍlnidos no TERMO

CE REFERÉNclA ânexo deste cohtrsto.

XXVll, Âcompanhar e monitorar o tompo de espera dos pacientes,

definido pelas diferenles Lislas de Espera de lntemaÉo e Cirurgia Eletiva,

enviando rêlalório mênsal á SECRETARIA ttlUN|C|PAL OE SAÚOE OE

sÃo FRÂNcrsco Do coNoE . BA

XXUll. Manler mensalmonte atualizado o Sistems de lnformaçóes

Hospilalares (SIH-SUS) e o Sist€ma de lnformsgões Ambulatoriais (SlA-

SUS),

XXIX. Em se lratando de serviÇo de hospitalizaçáo. possuir e menter em pleno

funcionamênto. no minimo, es sêguintes ComissÕes Clinicas e grupos de

tí_abalho:

a. Comissão lntema de PrevenÉo dÊ Acidênlos de Trabalho-C|PA;

b. Comissáo de Controlê dê lníêcçâo HospitâlsÍ - CCIH;

c. Comissáo de AvalieÉo e Revisão de Prontuários do padente:

d. Cômlssâo dê AveliaÇão e Rêvisão de óbilos;

e. Comissáo de Etica,

í. Núcloo Ouãlidâde:

g, Camissáo dê Farmácia e TeraÉulica.

XXX. PaÍa realizar os serviços de regulaçáo, g CONTRATADA devêrá:

e DeslineÍ sala para iegulaçâo. coín no minimo 01 computador, inlernet.

impressoaa. êpêrelho de Íax teleÍone e reciJGos humanos parà?

funcionaínenlo nas 24 horas,

b R6cBbêr, nes 24 horas, dÍas da semana, pacientes pârâ intemaçáo

hospitalêr;

c Adêíir ao sistema do rôgúleçáô do municipio o do Eslado da Bahia pârêI

li'i'-
rt lrt'I

alendimenlg da Programêção Pectuada lntograda de acordo com ês 
_,.

?"â-à.,,'1,
; /?L

t lr.{
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cotas prêüâmente estabelecidas,

d Disponibilizar mensalmente a agênda do§ seNiços conkâtualizadog 6o

c6sto. Municipol;

ê oíiêiálizar ao Gesto. Municipal sêmenalmênt6 as vâges disponibilizadas

e náô ltilizadas oslo municí9io:

Í. UtitizaÍ lodos os prolocolos dê rê'gulação do âcasso àprovâdôs pela

Secretaíia Municipal de Saúde;

g. lmplânier no Pronto Atêndimento o Acolhimênlo com Clessiíc€ção de

Rtsco;

h. Estab€lecêr que o pacientr só seÉ refeÍÊnciado para oulía unidadg na

ausência ou insuflclôncia do seNiç0, exPllcitando g motivo de rêcu§a nâ

ícha de contra.efeí6ncia ou em rBialóíio.

IXXI. Éstsbelecer e execulaÍ os planos. programes e sistemas constantes d€ sua

I prôposta técnica por ocasião da selêÇão, ln!êgralment6, qljo conteúdo eslá

I reorodr.rzioo no AruEXO.

XXll. Movimentêí os RecurBos Finánceiros TransÍêridos p€lo Municlpio dê São

Francrs@ do Conde - BA, à execuÇãc do objeto do CONTRATO OE

GESTÁO em contâ bancáris espêcillca e excluslva, abeía em insliluiÉo

bancária ol'icial, vinculada ao CONTRATO DE GESTÃO / HOSPITAL

DOCENTE ASSISTENCIAL CÉL|A ALI\'IEIOA LIMA, de modo e que os

rêcuísos transtêridos náo sejam ccnfundidos com os recur8os próprios da

Organrzação Sociâ1, ôbsêrvando que:

a- Todos os pagementos deverão 3eÍ realizados êxclusivamenle

mediânle cheque nominâtivo, ordem bancáÍle ê/ou TransÍerêncie

Elelrôntca Dasponível (TED), êm que ftque registrada â destinaçáo

do valoÍ ê ideniificaçáo do respêctivo credoÍ ou bêneÍciário, nâo

sendo permiüdo saque em espécie de quâlquêr valor.

lxxxltt. Contratar pessoêl paíê a execução do objeto do presente CONTRÁTO DE

I cesrÁo erclusivsmente por meio de pÍocesBo ssl€tivo. com a

observáncia aos pnncípios da lêgalidade, da impessoalidade, de

publlcldede, da moralrdade e da isonomia, previstos no artigo 37 da

Conslituiçào Fedêral :; '

FXxlV.Promoveí a elaboraçào do 9PRA - Programa de Provênçôes de Rlscos

Ambientais e o PCMSO - Programa de ContÍolê Médico de Saúde

Ocupacronal.

lxXV. Promover a elaboração. até o pímêtro tnmestre de vlgência desle conlrato

t.

rif

{

J
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do MAPA DE RISCO, bem como o PÍojeto e a §inalizâÉo das ROTAS OE

FUGA.

XxXVl.Oesignar para a Íunçáo de Diretor Geral (GGstor) do HOSPITAL DOcÉNTE

asSlSTENclaL CELIA aLMEIOA LtMA, píofissional dê escolaridade

superior com comproveda sxperiência na gestão de s€Íviço de SaÚde ou

com especializaçáo 6m Administraçào Hospíalar.

XXX\/ll. Reelízâr a gestão da unidade, seguindo as direlÍizes da Polltica

Nacionâl d6 Humanizaçáo do SUS deÍinidas pelo Ministério dê SaÚde,

oando êníase à clinice ampliadâ.

xxxvlll. RealizaÍ a geslào dos leitos da unidade, tendo em vista o

aproveilamento mais ÊÍciente e êÍicaz dos mesmos.

XXXlX.RealizaÍ agões que colaborem com e articulação da rede de servrços,

objetivando assegureí a integralidade do cuidâdo.

xL. A qualquer alteração nê estrutura da unidade, bom como píofissionais

aluantes, deverão ser nformados â CONTRÂTANTE visando manter

eluelizâdo mensalmente o CNES (Cadasbo Nacionsl de Estáb€lecímentos

de Saúde) dal.Jnidade;

XLl. lmplantar um PÍograma de Gêrênciemenlo dê Rêsiduos Sólidos de Saúde

(PGRSS), mantendo-o alualizado de acordo com as normas do CONAMA.

3.2 São obrigaçôes dâ CONTRÁTANTE, além de oú.as pÍeüstas no presenle

l. Oisponibilizer à CONTRÂTADA edêqueda eslíúula ílsiqê, mateíiais

pêÍmânêntes, equipementos e instrumenlos pàta a gestão,

operacionalização e execrÉc das açóes e seryiços de saúde do

HOSPITAL OOCENTE ASSISTENCIAL CELIÂ ALMEIDA LIM.A,

conforme conjunto de planlas arquitêtônicâs ê invêntàno palrimonrâl quê

neste se inlegrâm independente de transcriÉo;

ll, Prover a CONTRÂTADA dos meios FINANCEIROS necessádos à

execuÉo dêste cofitiato. confôrme pactuedo entrê as pa.tes e á
programar, nos exercÍcros subsequentes, os recursos nêcessários no

orçamento do iúúnicipio, nos eiementos Ílnanceiros especÍficos para

custear os seus objêtivos, de acordo com o sistema de págâmento

previslo;

lll, Eliúinâr Íatores restrilivos à flexibilidade dE aÉo administraliva e geÍencial

Pá&.á 10d. Ü
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da GONTRATADA com vislas a propiciar condiçôês Paía o alcance de

seus oblelivos, essegurando_lho a necessária Eutonomia âdministrativâ,

dentro dos limltês êslabêlôodot por este instrumento de cànlrato:

lV. Prestaa esclafecimêntos ê infoÍmâÇõês à CONTRÂTAOA, que visem

orientâlâ na correlâ preslaÉo dos serviços paotuadgs, 3êmpre que

solicitêdo, dirimindo âs questóe§ omissâs 4este instrumênto assirn como

lhe dâr ciência de qualqueÍ âlteraÉo n0 Pre§entê Coni-àto;

',rty', DesenvoÍveí controle e avaliâÇáo pênódiÇa dâ Unidade, cgm gerâÉo de

relatório (s), através de umá coirlssÂo DE FISCAL|zÂÇÃo E

ACOMPANHAMENTO constilulde por alo do Secretáno Municipal da

Sêúde, observêndo 'in loco" o desenvolvrrnento des atividades de

asslstência à chêntela - alvo de alenção do HOSPIT-AL DOCENTE

ASSISTENCIAL CELIA ALMEIOA LIMA, inspecionando documemos ou

qualquer outo procedrmeoto necêssário pâr-â â veíiÍicaÉo de Êuâ

pertinência.

cLÂusuu eulnrn - DA cAprAçÃo DE REcuRsos

4.1 Os Íecursos Ílnancêiros para a execLrÉo do objeto do CONTRATO DE GESTÃO

pela OrganizaÉo Social serão obtidos medianle transferências píovênientes do Poder

Público. doâções e contribuições de Entidades nacionais e êskangeiras, rendimêntos

das.aplicáçôes íhânceiras dos recursos pcslos sob á gestão da OÍganizaçáo Social.

4.2 E expressamente ffoibida a celebraÉo pela CONTRÂTADA, de contratos de

cesEão flduciária de créditos o.iundos da execuçào deste conúato, em qualquer

h:pótese, ou a ünc laçãg de receblvêis para o pagamerno dê conlralos de

Í nanciarnenlo eventuelmenle c€lebrados pelâ mêsma-

cúusuLÀ outNTA - Dos REpassEs FtNANcEtRos

51 Pela exêcLrçâo do objeto do presente avençâ, á CONTRÀTANTE repássâíá à

CONIRATADA nc orêzo e condiÇ5es constantes deste instrumento, e ,mportáncia_

global estinrade em R$2a 591.1C4,59 (vrnte e quatro milhóes quinhentos e noventa ê?

um mrl cento e quatro reais e cinquenla ê nove cenlavos) para lios de cumpnmento do

termo de referência, parte integranle deste instrumento.

#i.
I
\

\]

- l'.ii/4
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5 2! o" .""rr.o" desünados a cobrir a êxecuçáo do pÍesente coNTRÂTo DE

§rÃoserao empenhados globalmente s íêpassâdÀs pele SECRETARIA

iltcteal oe sAÚoE, mensalmentê do acoÍdo com o cÍonograme dê desembolso

isto neste contreto, rlo lópico §obre CONDIÇÓES DÉ REPASSE,

UsULA SExTA - oA DOTÂçÃO ORçAMENTARIA

I

6.1ias
I

DoFçã

uNloaDE oRçaMENTÁRtA:06.30 - FUNDo MUNtctpAL DE SAUDE,

PROJÉTO/AÍIVIDAOE:6019 -GESTÁO OAS AÇÓES DO HOSPITAL MUNICIPAL,

ELEMENTO DE DESPESA:

90.39 OtTTROS SERVrÇOS OE TERCETROS ' PESSOA JUR|DTCA

90,34 OUTRAS DESP, DE PESS, DECCRR DE CONTRATOS DE ÍERCIRO

lu.r' or.

GÉ

MU

píe

5,3i A gestão do HOSPITAL DOCENTE ASSISTENCIAL CELIA ALMEIDA
I

Ll[iApodêrá contâr com recurso finanaeir{r ádiclonal. mediante Termo Adilivo, cíe âle

1oi" do valcÍ global do contreto, já pÍevrsto em plânilha orçámentáriâ, pare realizaÇào

de pmpliâçáo e reíorma de infraêstrúura, obaas ê aquisiÉo dê equipamêntos êm c€so
I

de FubstituiÇào devido à têcnoiogla obsoleta ou por ampliação e modêrnização de
i.

serfrç!s.
I

]
1

5..111 O Íecurso Íinanceiro que kata o item anterior seÉ liberado após análise e
l

aprbvacào da especiÍcâÇáo ou projeto aprêsênlado pêlã CONTRATADA à

co!rnnrrure.
i

i
5.4los recJrsos repassados à CONTRÁTADA não utijzedos de imed:ato, deveráo ser

invástidos em aolicaçóes Íinancearas, e os resultados revertidos, exclusivamenle, aos

objetivos desle CONTRÂTO DEGESTÃO.

c

despesas para o pagamento deste contrato coÍreÍão poÍ conta dos recursos da

o Orçamenlária, no exerclcio de 2017, a seguir especillcada:

3.3

3.3

FOi'j
\'/\jl' \

6.2lMedianle aposúlamento, a dotaÉo orçamentária de 2017 será atualÉada para Ílns

de Éo no referido exercicio linanoêiío

F4
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As melâs conlratuais se.áo avaliadas trimestrâlmente (paÍte variável), na formâ

ajustada no ANEXO dêste CONTRÂTO OE GESfÃO, e em câso de não

cu.nprimento será eíetuado o desconto compativel ao valor, por cade més de

descumprimento conforme se apresenta em quadro abarxo:

cúusuLA sÉTtrrA - DAs co otÇôEs DE REPASSE

7.1 Os repasses à CONTRÂTADA serâo efelivaCos mensalmente, efi conta correnle

especlflce ebena para este conlÍãlo. mediante â liberâçáo de '12 (doze) parcelas

mensais, cujo valor corrêsponcje a urn vâloí íto (80% do orçamênlo mênsal). ê um

váloÍ coÍrespêndente á pane veriávêl do conlretc (20% do oíçamento mensel).

7 2 A petle vaÍiável é vinculada à avaliaçáo trimesiÍâl dos indicádores de desêmpenho

qualitativo e quantitativo, conforme su6 valoíaÉo e-stebêlêcidâ no ANE'XO TÊCNICO

deste CONTRATO DE GESTÃO.

7.3 O repessê mensel lem valor estimâdo de R$ 2 049 258,72 (dois milhões. quârenta

e nove mil, duzentos e cinquênta e orto rêeis e sêtênla ô dols centavog) e será

efelvado eté o 5' dia útÍl do mês, sendo a primeira ê a segunda parcela

.oÍespondente a '100% do valor eslmado e as demais paÍcelas medBnte a

ápresentaÉo da PrestaÉo de Contes da pÍimeira parcela e assim sucessivamgnte.

i

{
;tr

§y

t
." 1,
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ATiVIOADE REALIZADA VALOR A PAGAR (RtI
Acima do volume eslabelecido 100oÁ do orgâmento pactuado Íixo

o-.

o.

!
f

o
o.

o
É..o

f
(D

=

Entre 95% ê 100% do volume
estabelecrdo

'100% do orÉmenlo pactuado ,;xo

Eotre 90% ê 94,99% do volume
estabelecido

DiminuiÉo de 3% do oíFmonto
actuado ,ixo

Entre 85% e 89.99% do volume
estabel€cido

DimlnuiÉo de 6é/6 do oíçamento
actuado íro

Entre 80% e 84,99% do volum€
estabelecido

Diininuiçào d€ 9% do orçsmento
ctuado Íixo

Enhe 75% e 79,99% do volume
êslebêlecido

Diminuição de 12% do orçamento
o flxo

Entre 700Á e 74,99% Co voiume
estabelecido

DiminuiÉo de 15ô/. do orçamenlo

Entre 65% e 69,99% jo volu.ne Diminuiçáo de 18% do crÇâmento

Éntíe 60% e 64.99% do volunie
estabeleodo

DiminuiÇão de 21% do crçêmento
actuado Ílxo

Entre 50% ê 59.99% do volumê DlminuiÉo de 24% do orçamento

Este ediçáo encontra-se no site: h,ww saoÍranciscodocondê.ba.io.oÍg.br em servidôÍ certiÍlcâdo ICP-BRASIL
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Menor do que 50% Pagamento poÍ produÉo

Entre 70% e 74,99% do volume
estabelecJdo

Eôtre 600/à ê 64,990/0 do volumê
estaberecido

As etãs qualitativas sê.ão avaliadas de acordo com o Anexo I do prosente conkato

I

7.4lAs parcelas de valor variávêl 6erão peges rhênsâlmênte. junlo com d peí.e fi\a, e
I

cs lventrrais âlustes Ílnenceiros a mênoí, deconentes da avaliêçáo do desempenho,

serão rÊahzêdos no mês subsequentÉ ao tomestre avaliac,o.

tl
7 5ios valorês de aiuste Íinanceiro cilac,o no item anlerior sêrào apurâdos na Íorma --{i
disáosta no ANEXO, que intggra o lrresênle inslrumeôlo.

I

76 indicadoÍes do úllimo timestre do conl.ato seÍáo avaliados no último mês do

té este

'Jld
át
<úâzá

"üãáí
zt-
IlItâ

=9ü(,o:oô
OJ

:$l
à\.-l

u
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OiminuiÉo de 30% do orÇamento
pacluâdo Íixo

Enlre 40oÁ e 49.99% do volume
estabelecidô

DiminuiÉo de 40% do orçamento
pactuado fito

Éntre 30% e 39,99% do volume
estebêlecido

GloseMenor do que 29,99%

100% do oÍÇem€nlo pác1uâdo ÍixoAcima do volume egtabêiocrdo

100% do orç3m€nlo pactuado fito

Diminurçáo d6 3% do orçamenlo
pactuado fixo

Entrê 950/6 e 100% do
estabelecidc
Enlre 90% e 94,997o do volurne
estabelecido

volume

Drminuição ó6 6010 do oíçsmento
paclúedo fixo

Éntre 65% e E9,99% do volume
eslabelecido
Entre 80% e 84,99% do volume
estabelecido

Diminuiçâo de 9% do oíçâmento
pactuado llxo
Diminuiçáo de 12o/o éo orçÉmento
pacluado füo

Ent/ê 75% e 79,990/o do volumê
eslabelecido

DrmrnLriçào de '15% do oíçamento
pactuado fxo

Entrê 65% o 69.990Á do volume
estabelêcido

DiminuiÉo d6 1EoÁ do oÍçamenlo
pacluâdo Fxo
DiminuiÇáo de 21oh do orçamenlo
pactuedo Íixo

Entre 50'/" e 59.99% dc volurie
êslebelecido

24oÁ do orçame.lcOlninuiÇáo ,ie
pâctuado ílxo

i,4ênoÍ do que 50% Pagamento por produção

Entre 40% e 49,99% do volume
estab€lecido

Oiminuição de 30% do orç€menlo
pactuado fixo

Entro 30% e 39,99o/ô do volume
estâbelecido

Dlminuiç5o de 40o/o do orçemenlo
paclusdo fixo

Menor do que 29,99% GJosa
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7.7 A CCNTRATANÍE. no proc(-.sso de aÇampânhamento ê slpervisáo dest€

contrzto, podêÍá râcomgndôr a âlterâção de vêlores, que implicêrá na revisão das

rnei!s pâcluàdas. ou íôcorrlênCalevisáo das mctas. o que implicará na alteraçáo do
vâlor gicbel pâctuado. tendo coÍno base o cuslo relatjvo, desde que devidãmenle
juslíic6da e ecêits peias portes, do cc.rnum occrdo, devendo, n6atâs casos, sêrêm
cêlebrâdos Têrmos Adíivos.

7.8 hevendo alrasos nos desembolsos piêvistos no cronog.ama gstabelecido pêla

CONÍRATÂNTE, a CONTRATADA poderá reelizâr adientamentos ccm íecursos
pópnos à conta bencária indicadá Êem reaêbimentô dos pagêmentos mgnsais, tendô
reccnhecido as despcsas etetivâdê3, desde que âm montanto lgual ou jnÍerior aog
valores ainda nâo desembolsodos que estêjêm píevisto5 nêstê contreto.

CLÀUSULA OITAVA , OOS RECURSOS HUMANOS

8 1 A CONIRATADA contíalará pessoàl paÍú â erêcuÇão de Suas áliviCâdes seido
dê sua inlêrÍa respcnsabilidade os encaÍgos trahalhistas, prevídenciários, Íiscájs.
com--rciêis e securítários, resultantes dâ execuÉo dg objeto do prBserÍe CONTRÀTO
oE GEsrÃo

I2 O llmite ê cnténo utrljzado pára as despesas com rêrr,unêraÉo de vantegem Cos
proljssionais deverác estar de âcordo com o prcço de meacâdo de cada regiáo, e a
locâl zêÇáó 3â untdade.

Ouarta-feira
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.8,

3.3 06 servidofes públicos murlicipaig dê cârgo êí€tivo, ou os cont!.atado6
rêmporeriameilt€, que estt!êr€m vinculados ao seívjço trânsÍorido, podêíão ser
coioc?dos à disoosiçáo pâra têrem ôxerêicio na Organizâçáo Soêial, mediante a sue :
aquiescênciâ e âto do preÍeito tufunicipat. ::

.i;ii6,4. O vator pago peto podor púbtico, a tÍtuto de remuneraçáoe .qq,....l 1\lÍ
coniribujçâopÍevidenciária cto se./Ídcr coio.ado à d:sposiÉo da OryenizaÉo S,;ái,: ' ' 

\!
\ dêverá seré abaticÍo do valci considêredc na planilha do €stimaiiva de custos, incluída

,., \ 
ra FÍcposta de preços apresentâCa petê CONTRÁTAOA durêntê a licitâÉo

"..\.ià/
.- ,t,/'

i^\ \ ,'7"*'i i/'.'' l: I u\
"#
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cLÁusuL^ NoNA

RESULTADoS

Do ACoMPANHAMENTo E oa AV LIAÇÃo oÉ

9-1 A CONÍRATANTE. através da Comissáo de Fiscalizaçáo e Acompanhamento do
CONTRATO DE GESTÃO, é Íesponsávet pela supeívisáo, fiscatizâção e avatiaÇão

deste CONTRATO OE GESTÃO, e cmitirá relalório técnico sobre 0 oumprimento das
clálrsulas conlrêtuel6 e des mêles pactuâdes, bêm @mo sobro a qclnomicidado no
dêsenvolvimenlo das íespectivas atrvidêdês/servtços.

9 2 A CONTRÂTANTE terá o acompanhamenlo especl,ico da Controtadoria Gerat do
MLnrcípio, no que respeita à regutaridade de reatizaçáo das despesas e das
preptações de contas financejras . orçamentáijas.

g.3iA Comissão de FiscatizaÉo e Acompanhamehto do CONTR^TO DE GESTÀO
encêminhará lrimestralmente, o relatório lécnico sobre o cumprim€nto das cláusulas
contratuâis ê des metas pâctuadas ao Gestor do Fundo Municlpal de Saúdê, ao
órgão delibêrativo da CONTRATADA e à Secretaria Erecutiva do Conselho de
Geàtáo das Organizaçôes Sociais. até o úttimo dla do mês subsoquente ao
enieÍamento de cada lÍÍhe8tre do exerclâío ,inancelro.

94r Os resultedos elcanç€dos deveráo ser objetos ds anállse criteriosâ peta
Seêietaíiâ de Saúde, que procêder á às coÍedes ê enc€minhamentos que
êventualmente se Íaçam necessános para garêntrí e plena eficácia do jnslrumeoto.

I5 Será elaborada, ao íinat de cada ererctcao financeiro, a consoldaçáo dos
Íelalóías têcnicos trimêstrais, devendo a CONTRATANTE eflcaminhá-lo no pÍazo
máximo ds 30 Cias, acompanhado oe !eu pareceí conctusivo, eo Tribunel do Contes
dos Municlpios do Estsdo da Bahia.

9.6 A CONTRÂTAOA será avêtiedâ quânto ao apíimorâmEnto dâ geíáo na execução i
degto contrato , com basê em metodotogia especificâ apresenlada na pÍoposte Técnica i.
dã COl.r RATÁOA

at'_.,j -

i

:NI
'1'
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SULA DECIMA - OO PRÁZO

10 O prazo ds vigêncla do CONTRÂTO DE GESTÃO seÉ de 12 (d@e meses)
pro gáveis por iguais e sucessivos perlodos, tendo por têrmo iniciâl a data de

su assinatura ou emisgáo dâ Ordem de pagamcnto

UsULA oÉcIuA PRIMEIRÁ - oÂ RÉvIsÃo, REPÂCTUAÇÃo E REAJUSTE.

Na hipótese de comprorécío o dêsequjlíbrio eclnômico-flnãnceiro do contaato,
inviabilize a sua boe execuçáo nas aondjçôes intcíâlmênte pactuadâs, a

11

q

c RÁTÂNÍE, obriga-6ê e ropâssâr à CONTRATAOÂ, outros rocursos
gnado§ no orçamento munrcipal, ctestinados a garantir a capecilaÉo op€racional

do HOSPIÍAL DOCENTE ASSISTENCIAL CELIÂ ALMEIOA LITIA E PRONTO
ÂÍ NDIMENÍO OÉ MUR|BECA, para fins de cumprimento daÊ meta6 mediante
pr;l;

,r4"
a justificativa poí escrito. que conterá a decjâíâÉo de lnteresse d€ ambas as
s e deverá s6. autorizado pêto Secrêtário dê Saúde

I

1 t.f A comprovaçâo, a que se reíeíê o ,caput, desta cláusula, devêrá seÍ feita atraves
I

de âpresentaÉo doa demonsüetivos de custos da opêreciona zação de Unldad6, culo
I

usq lhe iorâ peÍmiüdo, elém daqueles rElalivos à receita auterida em dêcoréncia dê
I

cortvênio firmado com o SUS.

í1 Estê CONTRÂTO DE GESTÁO poderá ser alterado, parcjal ou totalmente,
iant€ a consêcução de processo êdninisralivo especifico para esle fim onde

m

Éo as declaiâçóês dê intôrâa6e de ambâs âs parlês ê davrrá ôer autorÊado
pel Secretário Municipal da Sêúdo de Sáo Franclsco do C-onc,ê

11 Qualquer elteração ou modiÍicaÉo das condiçõês inicleis do âjualo, dsconentos
de má gestão, cutpa e/ou dolo da CONTRAÍAOA, veriÍcada por ocâsíào c,o
enclerramênto do prazo inlcjal d6 vigência previslo no.cáput, da cláusula décima,

I

lera 
enserar a ôáo diÍêÉo de prazo, repâcluaçáo ou renovâção do presênte-Íc

lÍeto

.híf."..''
t.+rpo0

co,l

êm
I

r

.Em qualquer hrpótese é assegurado à CONTRATADA ao contredítório ê à
le deÍesa, nos lelmos da Constituição Fêderal.

iill
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116 - Visándo a adequâçáo âos novoê pr6ço6 praticados no mercâdo, c,esdê que

solicitado pêla CONTR^TAOA. o valor consignado ne6te TÊrmo de Conlralo, será

repactuado ê retroc€derá slé E data demonstrâdâ do de6gquilíbíio. comp€tlndo á

CONTRÂTADÀ justiÍlcar e comprovâr a variaÉo dgs Çustos. aprêsenlendo memória

de cálcuo e planrlhas apropriadas para analtse e posterior aprgvâÇáo da

CONTRAÍANTE.

11 7 - Havendo alteraÇôes legais que possibilÍtem a aplicáÉo de reajustamenlo o

mesmo ocorrerá anualmente, a paÍtir da dàtâ da .propoEta apresôntada para este

inslrumenlo, com bass no Índice Geral de píeço de Mercado (lGpi,UFGV), ou por

oulro índice de venha a substilui-lo,

cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDÂ - DA pREsraÇÃo DE coNTAs

12.1 A Pref€itura Municjpalde São FÍanctsco do Condê, mediantE doqeto, Çonsutulrá

uma COMTSSÃO DE FISCALTZÁÇÃO E ACOMPANHÂMENTO - CFA, compo§tá por

membros de Secrêtana Munrcrpêt de Saude - SMS, do Fundo lúunicipal de Sâúde _

FMS, com a Íinalidadê de acompanhar c íiscetizeÍ â execuÉo do CONTRATO DE

GESTÃO decoírente do presente processo de seteÉo com o seguintê escopo:

ê) A execuçáo oíçamentária e financeira. avaliando a consistência do plêno

Íinanceiro apres€ntado pela OS contratada e a êxecução eÍeliva, além dos
aspectos da legêlidadê, legitimdade, razoabilidade, economjcidado dâs
despesas dentreoutros.

b) O elcance das melâa de pÍoduçáo ê efetividadê dos indicádor66 de
desernp€nho, com â congequento íepGrcussãd sobre o fepgsse da p€Íte
variável;

c) E as prestaçó6s d€ cgntas Íefgrentes eo6 espêclos indicâdos nas lstEs
ánteriores.

12.2 Íodas as decisôes, jnlermediárias ou de,lnitivas, da CFA, que lênham l

repercussá

devoluçóes

contratado_

o Íinencei sobre o repasse ou diretamêr ê sobÍo a OS (rEssarcjmentos ou

) deve o r submetidas ao contraditório e parmitida a ampla deíesa do

J,
f.r{')
ti'r' t

rJuí
'it

cÉRTrFrcAÇÃo DtG ITAL: YVVZWDQCBZTO5TLMTMLOTOA
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12.3 A OS se obíige â prestar çontas oo CONÍRATADO, nos pralo! ê Íorma ádiântê

indicadâs:

I - MENSALMENTE , P.estar conLâs mensetmente. até o últirno dtâ do mês

poaterior Eo quê se EíeÍir, dos íecursios íepassados a dâ6 metas, em paeElaÉo

composta dos seguintes documenlos

a. OfÍcio d6 encaminhamento da preslaÉo de contas à Comissáo de

FiscalizaÇáo e Acompanhamenro do COI,ITRATO DÉ GESTÃO.

iníormando perlodo, parcelâ e velor:

b Extralo bâncário oíiginal des contas corêntes, dê movimeôtáçáo e de

aplicação, devidamente detalhados:

c_ Oocumenlog íi6cáis, devir,arnente atestados pelo sctor competente,

certificancÍo que o malerial foi êntregue ou que o sêrviÇo fol prestado,

roferentos ás despe6a§ (notas liscais, rêcibos) êm oÍiginal, na mesma

ordem do extralo banério. Ag despesaE com Eêaviços ê obras e
engenharia dêveráo viÍ ecofipânhado§, ainda, das mêdiçóês assinadâs
poÍ êngenheiro e alestadas pêlo setor compgtente de OS:

d. Demonstíetivo cÍonológico, na mesma ordem do enrato banúrio
cortendo nome do credor, data, obieto, valor. número da ngta fiscal;

e Demonstrativo de receita e de ctespesa, e da execuÉo orçamentária e

Ílnenceirâ. conÍorme modelo constari€ do ANEXO lX d66te contrato:
f. Cópia de todos os contratos firmados. sendo obngalória a iormalizaçáo

de inslrumenlo conlÍalual no crso de despesas contínuas e nas
htpóteses de contíataçâo de serviços;

g. RelâÉô dos dtrigentes do HOSPITÂL OOCENTE ASSTSTENCTÀL

CELIA ALMEIDÂ LIMA, vinqrtados à OS. clm a remuneraçáo
rêcébidâi

h. Erh separadot cópia dâ Íolha de pagamento do mês em questào; cópia
dos comprovantes, dcvjdâmênte pago§, dos encseos sociais e I r..i:
kabethístas (INSS, FGTS, pis e outros): {$t:.'

i. Em sepaíedo contas de torrecrrÍ,ento de água, ene,gia .tétr "" s.cI Il
telcíonia do mês imediatamento enlerioi; ij. Comprovante de recothimênto dâs retençées fiscaisÂribúáriâs
efettiades nos pagarnentos de íornecêdo.ês e paestâdores de serviços,
na hipólese de substituiçáo tribulártas. mgdiante
guiâs devidamente pagas:

aprôsentaçáo das

À

4
tí/

)14 ct.

CERTIFICAÇÁO DIG ITAL YlÁÍZWDOCBZTOsTLMIMLOTOA
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k. Ceítidóes nêgativas de débitos êm ísce do INSS e do F.GTS;

I Rêlalório de acompanhemento do alcancê das metas de pÍodugáo e

dos indicádoros de desempenho, cgmparando o eslimado e o

ef etivaments rÊallzado.

m. Relatório de toda a píoduÉo ambulatorial e hospitalar nos Sistemas

oficiâis do Ministé.io da Saúdê (Sistêma de inÍormação ambulatorial -
SIA-/SUS Sistema dê lnformação Hospitalar - SIH/SUS, em mêio

magnétrco. para proÇessamento na SecÍetarja Municipal dô Saúde,

obêdecendo ao cronogr8ma oficiat (datas acordadÉg êntíe O.S. e SMS),

Ob6eÍvaçóes:
I

1. ê Comissâo de Fisca,izâção e Acompenhâm6nto do CONTRÂTO DE GESTAO

po{e,á requere. a apresentaçáo de outros documentos atém dos adma listados;
I

I

2. É vedâdo o pâgamento de encârgos moralórios ôrn razão de atrãso de cumprimento

de 
lobngaçóeg, 

cujos valores deveráo ser devolvidos à conta do CONÍRATO OE

GdSTÃO com recursgs próprios de OS,
I

I

E vedâda a realizaÉo d€ despesas iiegitimas, sejem aquelas quê, mesmo

dizentes com o objêto do CONTRÁTO DE GESTÁO. nâo estejam dêvidamerÍte
provadas. sejam aquelas que não estejam d€ acordo com a nalureza do rêferido

o, devendo ser devolvidos, am quahuer das hlpóteses, os recursoE respectivos. à

e do CONTRATO DE GESTÃO, Çom recursoE póprios da Os,excÉto em casos

atrâsos c,os Íepaeses financeiros. previstos na cláusula 7, .item 7.3 deslê

tns earto:

âso a OS opte por solicitor á Secretariã de Saúdê e seje autoú8dâ e abêrtura de

3.

co

9a

de

4

0

c

Ço la conents extraordinária, para ÍÊcebhento das veÍbas do p.ovlEào (13.o, ierçq de

m+
s) ou das verbas para rescjsôês trabalhistas, dêverá junlar à prêstaÇáo dê contas

sâl os eíratos bancários originais e a relaçáo de entíadas e saídas. na mêsmâ

m dos extretos e outros que a Comissáo de Fisc€lizaÉo e AcompanhameDF, 
-_

rtar:sol

õI

il
í'
t\

I
t,

5

tn
I

dt

I

elatório mênsel dê acompanhamenlo do elcancê das metâg dê produÉo 9 dos

cadores de clesempenho serào avaliâdos em separedo e techados tíimestralmenle,

,l I
pfu.tf ta_uoezs

'lx ' - 't

cERTrFrcAÇÁo DIGITAL, YV\ZWDQCBZTOsTLMIMLOTOA

Esta ediçào encontra-se no site: www.saofranciscodocondê.ba.io.org.br êm servidoÍ certificâdo lcP-BRASIL


